
M IN ISTÉR IO  DA EDUCAÇÃO  E CULTURA 

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA

CONSELHO UNIVERSITÁRIO

RESOLUÇÃO N9 51/71 - DE 22 DE NOVEMBRO DE 1971

EMENTA - Cria o Curso de Bacharelado em Ciências Bio 

lógicas. Modalidade Médica.

0 REITOR DA UNIVERSIDADE FEDERAL DO PARA, no U S O  das 

atribuições que lhe conferem o Estatuto e o Regimento Geral, e

considerando a decisão do Egrégio Conselho Superior 

de Ensino e Pesquisa, em reunião do dia 19 de novembro de 1971, 

que aprovou o Parecer n9 116/71, da Câmara de Ensino (Processo n9 

15.345/71)

considerando a decisão do Egrégio Conselho Universi 

tãrio, em reunião do dia 22 de novembro de 1971, que aprovou o Pa 

recer da Câmara de Legislação e Normas, (Processo n9 15.345/71) , 

promulga a seguinte

R E S O L U Ç Ã O  ;

Art. 19 - Fica criado,no Centro de Ciências Biolõgi 

cas, o Curso de Bacharelado em Ciências Biológicas, Modalidade Mê 

dica, nos têrmos da Resolução n9 107/69, do Conselho Federal de 

Educação, com o currículo pleno a ser fixado pelo Conselho Supe 

rior de Ensino e Pesquisa.

Art. 29 - Revogam-se as disposições em contrario.

Reitoria da Universidade Federal do Parã, em 22 de 

novembro de 1971.
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